
Supremo põe
advogados oficiosos
a ganhar o dobro
Acórdão fixa jurisprudência determinando que
um dia inteiro no tribunal vale por duas sessões

DECISÃO O Supremo Tribu
nal de Justiça STJ pôs fim à
controvérsia sobre seumdia

inteiro de julgamento para
efeitos de pagamento de ho
norários a advogados oficio
sos conta como uma ou
duas sessões E fê lo de acor

do com a pretensão dos ad
vogados garantindo lhes

que em vez de 76 5 euros
vão receber o dobro se pas
sarem a manhã e a tarde do
mesmo dia no tribunal

O acórdão de 7 de março
fixa jurisprudência numa
questão quevinha suscitan
do decisões contraditórias

dos tribunais de relação e
ainda emjaneiro fora apre

ciada pelo Tribunal Consti
tucional desfavoravelmen
te aos advogados O próprio
STJ sedividiu comcincodos
17juizes signatários do acór
dão a votaremvencidos

Amaioria concluiu que o
trabalho iniciado de manhã
interrompido para almoço e
prosseguindo da parte da
tarde do mesmo dia consti
tui duas sessões autónomas

para efeitos de compensa
ção remuneratória Não se
compreende que haja uma
distinção no que respeita
aos honorários devidos en

tre aquele que participa por
exemplo num julgamento
na tarde de um dia e na ma

nhã do dia seguinte da
quele outro que participa

numa audiência de julga
mento noperíododamanhã
e da tarde no mesmo dia
sustenta o STJ
Até aqui o Instituto de

Gestão Financeira e Infraes

truturas daJustiça pagavaas
mesmas três unidadesde re

ferência 76 5 euros a quem
passasse umamanhãemjul
gamento ou a quem passas
se a manhã e a tarde A nova

jurisprudência vai por isso
aumentar a despesa com o
apoio judiciário mas desco
nhece se até ao momento
qualquer estimativa Em
2017 a defesa dos cidadãos
por advogados oficiosos
custou ao Estado 59 3 mi
lhões de euros
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